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PODER EXECUTIVO  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de João 

Lisboa, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação da 

entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade 

inteiramente responsável pelo conteúdo 
aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico 

de João Lisboa poderão ser consultadas 

através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: 

joaolisboa.ma.gov.br. Para pesquisa por 

qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse joaolisboa.ma.gov.br/diario As 
Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 

 

ENTIDADE 

 
Prefeitura Municipal de João Lisboa – MA  
CNPJ: 01.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, Nº 1331– Centro  
Site: joaolisboa.ma.gov.br 
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TERCEIRO 

 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA)  

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: ÁGUA VIVA POÇOS 
ARTESIANOS LTDA. OBJETO: Execução de 
serviços de construção de sistema simplificado de 
abastecimento de água no povoado São Raimundo. 
PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS) VALOR: R$ 
247.719,30 (duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e 

dezenove reais e trinta centavos) REGÊNCIA: LEI Nº 
8.666/93 Dotação Orçamentária: Contrato de Repasse 
nº 854817/CAIXA 17.512.0003.1-046 – 
Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento 
D´Água 4.4.90.51 – Obras e Instalações João Lisboa 
(MA), 06 de Agosto de 2019 JAIRO MADEIRA DE 

COIMBRA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

ADJUDICAÇÃO MODALIDADE Tomada de 
Preços nº 004/2019 – CPL OBJETO Contratação de 
empresa para a execução de serviços de construção de 
sistema simplificado de abastecimento de água no 
povoado São Raimundo. AMPARO LEGAL Lei nº 
8.666/93 PRAZO DE EXECUÇÃO 60 (sessenta) dias. 

VALOR TOTAL R$ 247.719,30 (duzentos e quarenta e 
sete mil, setecentos e dezenove reais e trinta centavos). 
Em decorrência do processo de licitação acima 
individuado, com escora na Lei nº 8.666/93, adjudico o 
objeto a empresa ÁGUA VIVA POÇOS 

ARTESIANOS LTDA. João Lisboa (MA), 31 de 
Julho de 2019. JAIRO MADEIRA DE COIMBRA – 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLGAÇÃO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE Tomada de 
Preços nº 004/2019 – CPL OBJETO Contratação de 
empresa para a execução de serviços de construção de 
sistema simplificado de abastecimento de água no 
povoado São Raimundo. AMPARO LEGAL Lei nº 

8.666/93 PRAZO DE EXECUÇÃO 60 (sessenta) dias. 
VALOR TOTAL R$ 247.719,30 (duzentos e quarenta e 
sete mil, setecentos e dezenove reais e trinta centavos). 
Em decorrência do processo de licitação acima 
individuado, com escora na Lei nº 8.666/93, homologo 
o objeto a empresa ÁGUA VIVA POÇOS 

ARTESIANOS LTDA. João Lisboa (MA), 31 de 
Julho de 2019. JAIRO MADEIRA DE COIMBRA – 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAD-  N°037/2018 -  SEAMO 

 

CITAÇÃO POR EDITAL DE INDICIADO QUE 

SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDOEDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

Processo Administrativo Disciplinar nº 037/2018 - 
SEAMO 
A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, instituída pela Portaria nº 095/2018 – 
SEAMO, de 24 de outubro de 2018, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a infrutífera citação pessoal 
do indiciado, conforme certidão nos autos de Processo 
Administrativo Disciplinar, CITA, pelo presente edital 
o servidor ELAINE RUAS DE LIMA, matrícula 

1002015, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação 
deste, comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
João Lisboa, na Avenida Imperatriz, nº 1331, Centro, 
João Lisboa/MA, pavimento superior, na sala da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – 
CPAD, no horário de expediente, das 08h às 13h, a fim 
de apresentar defesa no processo epigrafado a que 

responde, sob pena de revelia. 
João Lisboa, 12 de julho de 2019. 
Cícero de Sousa Lima 
Presidente da Comissão 
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Estado do Maranhão 

  Município de João Lisboa 

 

DIÁRIO OFICIAL  

Executivo 
 

Secretaria Municipal de Administração 

AV. Imperatriz, 1331, Bairro Centro CEP: 65922-000 – João Lisboa - MA Cep: 65922-000,  

Diário.oficial@joaolisboa.ma.gov.br 

 

Jairo Madeira De Coimbra 

Prefeito Municipal 

Evilásio Carvalho Da Silva 

Secretario Municipal de Administração E Modernização 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 
a) Edição dos textos enviados a Diário por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  
d) Tipo de fonte: Times New Roman;  
e) Tamanho da letra: 9;  
f) Entrelinhas simples;  
g) Excluir linhas em branco;  
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 
caso de erro proveniente do email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Informações: Diário.oficial@joaolisboa.ma.gov.br 
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